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Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e dezesseis, às treze horas e seis minutos,  na
Unidade  de  Tecnologia  da  Informação, do Poder Legislativo, reuniram-se os membros da
Comissão Permanente de Licitação,  Senhor Clóvis  dos  Santos  Marques, Presidente, Senhor
Edson José Miranda Conceição Betemps, Membro, e Senhora Tatiana Petrucci Maia Cavalheiro,
Secretária, a fim de analisarem o recurso interposto pela empresa ROTA SUL EMPRESA DE
VIGILÂNCIA LTDA, após análise dos argumentos apresentados, esta Comissão decide pelo
indeferimento do pedido, obedecendo o disposto no edital, já que o mesmo não foi questionado
oportunamente, mantendo inabilitada a empresa. Desta forma, esta Comissão declara fracassado
o certame e encaminha o presente processo para Autoridade Superior para que tome ciência e,
após,  S.M.J.,  comunique  ao  licitante  a  decisão  da  Comissão.  Nada  mais  havendo  a  tratar,
encerrou-se a presente reunião às treze horas e quarenta e cinco minutos e eu, Tatiana Petrucci
Maia Cavalheiro, Secretária, redigi a presente ata, que será assinada por todos os membros da
Comissão Permanente de Licitações. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X
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